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dotação orçamental, nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de julho;

e) Autorizar a realização de despesas com a aquisição e locação de 
bens ou serviços, por conta das dotações orçamentais do Gabinete, até 
ao limite legalmente estabelecido para os titulares de cargos de direção 
superior do 1.º grau, nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

f) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços em data além do prazo regula-
mentar;

g) Aprovar o mapa de férias, autorizar a acumulação das mesmas 
por conveniência de serviço e proceder à justificação e injustificação 
de faltas, relativamente ao pessoal afeto ao Gabinete, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, e da Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro;

h) Autorizar o abono do vencimento do exercício perdido por motivo 
de doença e o respetivo processamento, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de março, e da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro;

i) Autorizar as deslocações em serviço do pessoal do Gabinete, no 
território nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de trans-
porte, bem como do processamento das correspondentes despesas com a 
aquisição de bilhetes ou títulos de transporte, incluindo por via aérea, e 
o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos dos Decretos-
-Leis n.ºs 192/95, de 28 de julho, e 106/98, de 24 de abril;

j) Autorizar a inscrição, participação e processamento dos corres-
pondentes encargos em congressos, seminários, estágios, reuniões, 
colóquios, cursos de formação e outras ações da mesma natureza, quer 
decorram em território nacional quer no estrangeiro, relativamente ao 
pessoal afeto ao Gabinete;

k) Autorizar a requisição de passaporte especial a favor de individu-
alidades por mim designadas que tenham de se deslocar ao estrangeiro 
e cuja despesa constitua encargo do Gabinete;

l) Autorizar a deslocação de viaturas do Gabinete ao estrangeiro.

2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo o adjunto do meu Gabinete, João Filipe Baptista 
Kuchembuck Barbosa, para substituir o chefe do meu Gabinete nas suas 
ausências e impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de julho de 2013, 
ficando por este meio ratificados todos os atos praticados até à presente 
data no âmbito das competências delegadas pelo presente despacho.

10 de setembro de 2013. — O Secretário de Estado da Inovação, 
Investimento e Competitividade, Pedro Pereira Gonçalves.

207248248 

 Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 12104/2013
Atento o pedido de confirmação da utilidade turística a título prévio 

ao Myriad by Sana Hotels, de 5 estrelas, sito no concelho de Lisboa, de 
que é requerente a Azitejo – Empreendimentos Turísticos, S.A., e; 

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do Presidente 
do Conselho Diretivo do Turismo de Portugal, I.P., que considera estarem 
reunidas as condições para a confirmação da utilidade turística atribuída 
a título prévio ao empreendimento, decido: 

1. Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2º e no n.º 3 do artigo 7º do 
Decreto-Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, confirmar a utilidade turística 
atribuída a título prévio ao Myriad by Sana Hotels; 

2. Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 423/83, de 5 de 
dezembro, fixo a validade da utilidade turística em 7 (sete) anos, con-
tados da data do alvará de autorização de utilização para fins turísticos 
nº 325/UT/2012, da Câmara Municipal de Lisboa (emitido em 19 de 
setembro de 2012), ou seja, até 19 de setembro de 2019; 

3. Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei 
n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determino que a proprietária e a exploradora 
do empreendimento fiquem isentas das taxas devidas à Inspeção-Geral 
das Atividades Culturais, pelo mesmo prazo fixado para a utilidade 
turística, caso as mesmas sejam, ou venham a ser, devidas; 

4. A utilidade turística fica, nos termos do disposto no artigo 8.º do 
Decreto-Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, sujeita ao cumprimento dos 
seguintes condicionamentos:

a) O empreendimento não poderá ser desclassificado;
b) A requerente deverá promover, até ao termo do segundo ano após 

publicação do presente despacho, a realização de uma auditoria de 
qualidade de serviço por uma entidade independente, cujo relatório 
deve ser remetido ao Turismo de Portugal, I.P. Caso o empreendimento 
disponha de um sistema de gestão de qualidade implementado, o relatório 

de auditoria pode ser substituído pela descrição detalhada do referido 
sistema, evidenciando nomeadamente a política de qualidade prosse-
guida, a monitorização e medição de satisfação do cliente e o tratamento 
das reclamações, a frequência e metodologia das auditorias internas e o 
envolvimento da gestão de topo. 

21 de agosto de 2013. — O Secretário de Estado do Turismo, Adolfo 
Miguel Baptista Mesquita Nunes.

307235685 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Aviso n.º 11804/2013
Para dar cumprimento ao disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do 
artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna-se público que a 
técnica superior Célia Maria Pombo Fernandes da Silva Peres, concluiu 
com sucesso o período experimental, na sequência da celebração de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, 
com o Instituto Português da Qualidade, I. P.

29 de agosto de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, Jorge 
Marques dos Santos.

207250004 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 12105/2013
Considerando que o n.º 4 do artigo 4.º da Lei n.º 62/2012, de 10 de 

dezembro, e que a alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento de 
Gestão da Bolsa Nacional de Terras, aprovado pela Portaria n.º 197/2013, 
de 28 de maio, determinam que podem ser autorizadas a praticar atos 
de gestão operacional da bolsa de terras, em áreas territorialmente deli-
mitadas, entidades idóneas, nomeadamente associações de agricultores 
ou de produtores florestais, cooperativas agrícolas e outras entidades 
que administrem recursos naturais essenciais para a produção agrícola, 
florestal ou silvopastoril, tendo por finalidade o desenvolvimento sus-
tentado em áreas territorialmente delimitadas;

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º do Regulamento 
de Gestão da Bolsa Nacional de Terras, as entidades podem atuar indi-
vidualmente ou em parceria;

Considerando que, nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 5.º do Regula-
mento de Gestão da Bolsa Nacional de Terras, o período de apresentação 
de candidaturas para a prática de atos de gestão operacional previstos 
no artigo 4.º do Regulamento de Gestão da Bolsa Nacional de Terras 
decorreu entre 29 de maio e 21 de junho de 2013, tendo sido publicitado 
através do Sistema de Informação da Bolsa de Terras (SiBT);

Considerando que, decorrido aquele período e concluída a análise das 
candidaturas, a entidade responsável pela parceria e as restantes entidades 
que a constituem cumprem os requisitos legais e regulamentares e têm 
as condições necessárias para a prática de atos de gestão operacional 
da bolsa de terras.

Assim:
Nos termos do n.º 7 do artigo 4.º da Lei n.º 62/2012, de 10 de de-

zembro, e do n.º 3 do artigo 6.º do Regulamento de Gestão da Bolsa 
Nacional de Terras, aprovado pela Portaria n.º 197/2013, de 28 de maio, 
determina -se o seguinte:

1 – Autorizar a «AJAP – Associação de Jovens Agricultores de Por-
tugal», na qualidade de entidade responsável pela parceria constituída 
nos termos do n.º 3 do artigo 2.º e para os efeitos previstos no artigo 4.º 
do Regulamento de Gestão da Bolsa Nacional de Terras, aprovado pela 
Portaria n.º 197/2013, de 28 de maio, a praticar os seguintes atos de 
gestão operacional da bolsa de terras:

a) Divulgação e dinamização da bolsa de terras;
b) Prestação de informação sobre a bolsa de terras;
c) Promoção da comunicação entre as partes interessadas;
d) Verificação da informação relativa à caracterização dos prédios 

prestada pelos proprietários que disponibilizem os seus prédios na bolsa 
de terras;

e) Envio de informação à Direção -Geral de Agricultura e Desen-
volvimento Regional (DGADR), para disponibilização na bolsa de 
terras e após cumprimento dos procedimentos necessários por parte 
dos proprietários;
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f) Celebração dos contratos a que se refere a alínea g) do n.º 1 do 
artigo 3.º do Regulamento de Gestão da Bolsa Nacional de Terras, 
aprovado pela Portaria n.º 197/2013, de 28 de maio, em representação 
da DGADR.

2 – Autorizar a prática dos atos de gestão operacional da bolsa de 
terras às entidades parceiras, cuja lista é publicitada no Sistema de 
Informação da Bolsa de Terras (SiBT), nos termos do n.º 5 do artigo 6.º 
do Regulamento de Gestão da Bolsa Nacional de Terras, aprovado pela 
Portaria n.º 197/2013, de 28 de maio.

3 – As autorizações previstas nos números anteriores abrangem todo 
o território de Portugal continental.

4 – As autorizações previstas nos n.os 1 e 2 são conferidas pelo prazo 
de um ano, renovável automaticamente por iguais e sucessivos períodos 
de tempo.

5 – O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

7 de agosto de 2013. — Pela Ministra da Agricultura e do Mar, José 
Diogo Santiago de Albuquerque, Secretário de Estado da Agricultura.

207246466 

 Despacho n.º 12106/2013
Considerando que o n.º 4 do artigo 4.º da Lei n.º 62/2012, de 10 de 

dezembro, e que a alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento de 
Gestão da Bolsa Nacional de Terras, aprovado pela Portaria n.º 197/2013, 
de 28 de maio, determinam que podem ser autorizadas a praticar atos 
de gestão operacional da bolsa de terras, em áreas territorialmente deli-
mitadas, entidades idóneas, nomeadamente associações de agricultores 
ou de produtores florestais, cooperativas agrícolas e outras entidades 
que administrem recursos naturais essenciais para a produção agrícola, 
florestal ou silvopastoril, tendo por finalidade o desenvolvimento sus-
tentado em áreas territorialmente delimitadas;

Considerando que, nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 5.º do Regula-
mento de Gestão da Bolsa Nacional de Terras, o período de apresentação 
de candidaturas para a prática de atos de gestão operacional previstos 
no artigo 4.º do Regulamento de Gestão da Bolsa Nacional de Terras 
decorreu entre 29 de maio e 21 de junho de 2013, tendo sido publicitado 
através do Sistema de Informação da Bolsa de Terras (SiBT);

Considerando que, decorrido aquele período e concluída a análise 
das candidaturas, a entidade responsável cumpre os requisitos legais e 
regulamentares e tem as condições necessárias para a prática de atos de 
gestão operacional da bolsa de terras.

Assim:
Nos termos do n.º 7 do artigo 4.º da Lei n.º 62/2012, de 10 de de-

zembro, e do n.º 3 do artigo 6.º do Regulamento de Gestão da Bolsa 
Nacional de Terras, aprovado pela Portaria n.º 197/2013, de 28 de maio, 
determina-se o seguinte:

1 – Autorizar a «Câmara dos Solicitadores», entidade de natureza 
pública, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º e para os efeitos previstos no 
artigo 4.º do Regulamento de Gestão da Bolsa Nacional de Terras, apro-
vado pela Portaria n.º 197/2013, de 28 de maio, a praticar os seguintes 
atos de gestão operacional da bolsa de terras:

a) Divulgação e dinamização da bolsa de terras;
b) Prestação de informação sobre a bolsa de terras;
c) Promoção da comunicação entre as partes interessadas;
d) Verificação da informação relativa à caracterização dos prédios 

prestada pelos proprietários que disponibilizem os seus prédios na bolsa 
de terras;

e) Envio de informação à Direção-Geral de Agricultura e Desen-
volvimento Regional (DGADR), para disponibilização na bolsa de 
terras e após cumprimento dos procedimentos necessários por parte 
dos proprietários;

f) Celebração dos contratos a que se refere a alínea g) do n.º 1 do 
artigo 3.º do Regulamento de Gestão da Bolsa Nacional de Terras, 
aprovado pela Portaria n.º 197/2013, de 28 de maio, em representação 
da DGADR.

2 – A autorização prevista no número anterior abrange todo o território 
de Portugal continental. 

3 – A autorização prevista no n.º 1 é conferida pelo prazo de um 
ano, renovável automaticamente por iguais e sucessivos períodos de 
tempo.

4 – O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

7 de agosto de 2013. — Pela Ministra da Agricultura e do Mar, José 
Diogo Santiago de Albuquerque, Secretário de Estado da Agricultura.

207248045 

 Despacho n.º 12107/2013
Considerando que o n.º 4 do artigo 4.º da Lei n.º 62/2012, de 10 de 

dezembro, e que a alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento de 
Gestão da Bolsa Nacional de Terras, aprovado pela Portaria n.º 197/2013, 
de 28 de maio, determinam que podem ser autorizadas a praticar atos 
de gestão operacional da bolsa de terras, em áreas territorialmente deli-
mitadas, entidades idóneas, nomeadamente associações de agricultores 
ou de produtores florestais, cooperativas agrícolas e outras entidades 
que administrem recursos naturais essenciais para a produção agrícola, 
florestal ou silvopastoril, tendo por finalidade o desenvolvimento sus-
tentado em áreas territorialmente delimitadas;

Considerando que, nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 5.º do Regula-
mento de Gestão da Bolsa Nacional de Terras, o período de apresentação 
de candidaturas para a prática de atos de gestão operacional previstos 
no artigo 4.º do Regulamento de Gestão da Bolsa Nacional de Terras 
decorreu entre 29 de maio e 21 de junho de 2013, tendo sido publicitado 
através do Sistema de Informação da Bolsa de Terras (SiBT);

Considerando que, decorrido aquele período e concluída a análise 
das candidaturas, a entidade responsável cumpre os requisitos legais e 
regulamentares e tem as condições necessárias para a prática de atos de 
gestão operacional da bolsa de terras.

Assim:
Nos termos do n.º 7 do artigo 4.º da Lei n.º 62/2012, de 10 de de-

zembro, e do n.º 3 do artigo 6.º do Regulamento de Gestão da Bolsa 
Nacional de Terras, aprovado pela Portaria n.º 197/2013, de 28 de maio, 
determina-se o seguinte:

1 – Autorizar a «EDIA – Empresa de Desenvolvimento e Infra-estruturas 
do Alqueva, S. A.», entidade de natureza pública, a, nos termos do n.º 3 
do artigo 2.º e para os efeitos previstos no artigo 4.º do Regulamento de 
Gestão da Bolsa Nacional de Terras, aprovado pela Portaria n.º 197/2013, 
de 28 de maio, praticar os seguintes atos de gestão operacional da bolsa 
de terras:

a) Divulgação e dinamização da bolsa de terras;
b) Prestação de informação sobre a bolsa de terras;
c) Promoção da comunicação entre as partes interessadas;
d) Verificação da informação relativa à caracterização dos prédios 

prestada pelos proprietários que disponibilizem os seus prédios na bolsa 
de terras;

e) Envio de informação à Direção-Geral de Agricultura e Desen-
volvimento Regional (DGADR), para disponibilização na bolsa de 
terras e após cumprimento dos procedimentos necessários por parte 
dos proprietários;

f) Celebração dos contratos a que se refere a alínea g) do n.º 1 do 
artigo 3.º do Regulamento de Gestão da Bolsa Nacional de Terras, 
aprovado pela Portaria n.º 197/2013, de 28 de maio, em representação 
da DGADR.

2 – A autorização prevista no número anterior abrange a área territo-
rial dos concelhos de Aljustrel, Alvito, Barrancos, Beja, Cuba, Ferreira 
do Alentejo, Mértola, Moura, Serpa e Vidigueira, no distrito de Beja, 
Alandroal, Évora, Mourão, Portel, Reguengos de Monsaraz e Viana do 
Alentejo, no distrito de Évora, de Elvas, no distrito de Portalegre, e de 
Alcácer do Sal, Grândola e Santiago do Cacém, no distrito de Setúbal.

3 – A autorização prevista no n.º 1 é conferida pelo prazo de um ano, 
renovável automaticamente por iguais e sucessivos períodos de tempo.

4 – O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

7 de agosto de 2013. — Pela Ministra da Agricultura e do Mar, José 
Diogo Santiago de Albuquerque, Secretário de Estado da Agricultura.

207247665 

 Despacho n.º 12108/2013
Considerando que o n.º 4 do artigo 4.º da Lei n.º 62/2012, de 10 de 

dezembro, e que a alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento de 
Gestão da Bolsa Nacional de Terras, aprovado pela Portaria n.º 197/2013, 
de 28 de maio, determinam que podem ser autorizadas a praticar atos 
de gestão operacional da bolsa de terras, em áreas territorialmente deli-
mitadas, entidades idóneas, nomeadamente associações de agricultores 
ou de produtores florestais, cooperativas agrícolas e outras entidades 
que administrem recursos naturais essenciais para a produção agrícola, 
florestal ou silvopastoril, tendo por finalidade o desenvolvimento sus-
tentado em áreas territorialmente delimitadas;

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º do Regulamento 
de Gestão da Bolsa Nacional de Terras, as entidades podem atuar indi-
vidualmente ou em parceria;

Considerando que, nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 5.º do Regula-
mento de Gestão da Bolsa Nacional de Terras, o período de apresentação 
de candidaturas para a prática de atos de gestão operacional previstos 




